
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA - DICOL

RESOLUÇÃO Nº 775, DE 01 DE AGOSTO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,
com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere
o Parágrafo Único do art. 10,  do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 07/10/2022, bem como o art. 10, II e XX, do
Regimento Interno da Sudam, e

Diante dos fatos e fundamentos constante no Processo nº CUP: 59004.001378/2023-38 e o con�do no
Despacho Simples ASCOM (SEI 0527083),

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º  - Re�ficar o ar�go 1º da Resolução nº 774/2023 de 31/07/2023 (SEI 0526808), onde se lê: "no
valor Global de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)" leia-se: "no valor Global de R$79.000,00
(setenta e nove mil  reais)".

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Paulo Roberto Ferreira
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 01/08/2023, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Ferreira, Diretor, em 01/08/2023, às 14:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 01/08/2023, às 14:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 01/08/2023, às 15:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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